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INDICAÇÃO N° 354/2026

Senhor Presidente, Seníiores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais prevista no art. 96, em especial as definições no art. 109, ambos do Regimento Interno
(RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e
posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Alan Douglas de Oliveira, Digníssimo Prefeito,
INDICANDO-LHE: QUE O PODER EXECUTIVO AVALIE A POSSIBILIDADE DE

PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE BANHEIROS E VESTIÁRIOS NA
"ARENINHA BRASIL", EQUIPAMENTO ESPORTIVO RECENTEMENTE INAUGURADO NO
MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo contribuir para a qualificação e completa utilização
do espaço esportivo denominaílo "Areninha Brasil”, recentemente entregue pelo Governo do
Estado ao município de Balsas, reoresentando um importante avanço para o esporte e o lazer da
população local.

A referida arena destaca-se por sua modernidade, amplitude e beleza, constituindo um
equipamento de grande relevância para o incentivo à prática esportiva e ao desenvolvimento físico
e social dos cidadãos balsenses, especialmente da juventude.

Ocorre, contudo, que c equipamento ainda carece de instalações sanitárias e de vestiários
adequados para os atletas e 'requeníadores, o que limita o píeno aproveitamento do espaço e
compromete o conforto, a higiene e a dignidade de quem o utiliza. A ausência dessas estruturas
básicas representa um entrave significativo, sobretudo para a realização de treinamentos
regulares, competições e eventos esportivos de maior porte.

A construção de banheiros e vestiários é medida indispensável para tornar a Areninha
Brasil um equipamento verdadeiramente completo, seguro e funcional, à altura do investimento já
realizado e das necessidades dos atletas e da comunidade em geral.

Dessa forma, sugere-se que o Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente,
adote as providências necessárias junto aos órgãos estaduais e municipais responsáveis, visando
à implantação das referidas instalações com a brevidade que o caso requer.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 21 DE MAIO DE 2026.
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